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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 
BIOQUÍMICO: Orientar e controlar a produção de kits destinados as análises bioquímicas, microbiológicas e sorológicas destinadas 
as analises clinicas, imunológicas e aos bancos de sangue; A produção de produtos sorológicos destinados as análises clinicas, 
biológicas imunológicas e aos bancos de órgãos; Executar e supervisionar análises toxicológicas destinadas à identificação de 
substâncias entorpecentes e outros tóxicos, com a finalidade de garantir a qualidade, grau e pureza e homogeneidade dos alimentos e 
produtos diabéticos; Orientar e executar a coleta de amostra matérias biológicos destinados as análise clinicas, biológicas analise 
citológicas e hormonais com o fim de esclarecer o diagnostico clinico; Assessorar autoridades, em diferentes níveis, preparando 
informes e documentos sobre a legislação e assistência farmacêutica, exarando pareceres a fim de servir de subsidio para a 
elaboração de ordens de serviços, portarias, decretos etc; Produzir e realizar análise de soro e vacina em geral e de outros produtos 
imunológicos, valendo-se de método laboratoriais (físico, químico, biológicos e imunológicos) para controlar a pureza, qualidade e 
atividade terapêutica; Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do município. 
 
ENGENHEIRO - ENGENHEIRO CIVIL: Compreende a categoria funcional com as atribuições de execução qualificada, referente a 
estudos, pesquisa, analise de projetos, exercer atividades de planejamento, fiscalização, alem de outras atividades correlatas.  
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL: Realizar consultas médicas, compreendendo: análise exame físico, solicitando exames complementares, 
quando necessário, emitir prescrições terapêutica adequada na área clinica, cirúrgica, pediátrica, ginecológica e obstetra, psiquiátrica 
e quaisquer outras especialidades médicas reconhecidas, exarando receitas; indicar internação e acompanhar pacientes 
hospitalizados, prescrevendo e/ou executando as ações terapêuticas indicadas em cada caso; investigar casos de doenças e 
notificação compulsória, fazendo exame clínico, laboratorial e epidemiológico de paciente, avaliando-o com a equipe para estabelecer 
o diagnostico definitivo da doença; participar da investigação epidemiológica de agravos inusitados levando esclarecimento sobre a 
doença, diagnosticando a sua natureza e fonte de proliferação e os meios de transmissão orientando sobre as medidas de prevenção 
e controle adequados; analisar o comportamento das doenças a partir da observação de dados clínicos, laboratoriais e relatórios para 
adoção de medidas de prevenção e controle; participar de planejamento execução e avaliação dos assuntos ligados á área de saúde; 
participar dos programas de capacitação e reciclagem de pessoal envolvido nos assuntos da área de saúde; participar do 
planejamento execução e avaliação de campanhas de vacinação segundo as necessidades e divisão de trabalho de coordenação 
geral; desenvolver atividades de educação em saúde no serviço e na comunidade, através de grupos e/ou movimentos da sociedade 
civil organizada, sobre temas e assuntos de interesse da população e considerado importantes para a saúde pública; elaborar projetos 
e participar de sua execução, análise e avaliação de pesquisa e elaboração de trabalhos  científicos na área de saúde; orientar os 
servidores da classe anterior, quando for o caso sobre as atividades que deverão ser desenvolvidas; supervisionar, avaliar e emitir 
parecer sobre o credenciamento de clinicas, hospitais e laboratórios; assessorar os superiores para a autorização de prorrogação nas 
internações; realizar visitas hospitalares diariamente, emitindo relatórios pertinentes; revisar e liberar o ressarcimento de despesas 
médico-hospitalares de acordo com as tabelas vigentes e realizar os procedimento médicos necessários aos processos de internação; 
assessorar autoridades de nível superior em assuntos de sua competência; desempenhar suas atividades nos órgãos da Secretaria 
Municipal de Saúde Hospital, centros de saúde, postos de saúde, etc; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas 
pelo superior hierárquico. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA: Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes e clientes; implementar ações para 
promoção da saúde; coordenar programas e serviços de saúde; efetuar perícias; auditorias e sindicâncias médicas, elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica especialmente na área de Ginecologia e Obstetrícia. 
 
MÉDICO PEDIATRA: examinar a criança, escutando, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de outros 
aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e malformações congênitas do recém-nascido, avaliar-lhe as condições 
de saúde e estabelecer diagnóstico; avaliar o estado de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões 
normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados; estabelecer o plano médico-terapeutico-
profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, para solucionar carências alimentares, anorexias, desidratação, 
infecções, parasitoses e prevenir a tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças; tratar lesões, doenças ou alterações 
orgânicas infantis, indicando ou realizando cirurgias, descrevendo pré-operatório e acompanhamento pós-operatório, para possibilitar 
a recuperação da saúde publica, enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação 
da saúde física e mental da criança; executar tarefas médicas e intervenções, diretamente ligadas a sua especialidade; realizar 
quaisquer outra atividades que lhes sejam solicitadas e devidamente autorizadas pelo chefe imediato, desde que compatíveis com 
suas habilidades e conhecimentos. 
 
MEDICO VETERINÁRIO: Planejar, organizar, supervisionar, executar programas de proteção sanitária, aplicando conhecimentos e 
métodos para assegurar a saúde da comunidade; Executar ações de controle de zoonoses; Responsabilizar pela vigilância em saúde 
e de educação em saúde; Aplicar as penalidades previstas em legislação especifica, em função de situações de riscos à saúde 
individual ou coletiva; Executar outras tarefas correlatas. 
 
NUTRICIONISTA: Zelar pelas Unidades de alimentação e nutrição - abastecimento e armazenamento, custos, lactário, banco de leite 
e cozinha dietética; Administrar nutrição normal com recomendações de nutrientes – alimentação enteral e parenteral; Administrar o 
planejamento, avaliação e cálculo de dietas e/ou cardápio para: adultos, idosos, gestantes, nutrizes, lactentes, pré-escolar, 
adolescente e coletividade sadia; Programar o combate às carências nutricionais; Administrar carências nutricionais: desnutrição 
energético-proteica, anemias nutricionais e carência de vitamina A; Zelar pelos alimentos, suas características de qualidade, perigos 
químicos, físicos e biológicos; Administrar a conservação armazenamento de alimentos usando as tecnologias mais empregadas na 
conservação de alimentos, tais como: uso do calor, do frio. do sal/açúcar, aditivos, irradiação e fermentação; Manter vigilância 
sanitária; Noções básicas de vigilância sanitária. 
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PROFESSOR DE CIÊNCIAS; PROFESSOR DE MATEMÁTICA; PROFESSOR GEOGRAFIA: Ministrar aulas, promovendo o 
processo ensino/aprendizagem; participar da avaliação de rendimento escolar; participar de reuniões pedagógicas demais reuniões 
programadas pelo colegiado ou pela direção da escola; participação de cursos de atualização com ou aperfeiçoamento programados 
pela Secretaria Municipal de Educação e pela administração da escola; participar de atividades escolares que envolvam a 
comunidade. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Ministrar aulas, promovendo o processo ensino/aprendizagem; participar da avaliação de 
rendimento escolar; participar de reuniões pedagógicas demais reuniões programadas pelo colegiado ou pela direção da escola; 
participação de cursos de atualização com ou aperfeiçoamento programados pela Secretaria Municipal de Educação e pela 
administração da escola; participar de atividades escolares que envolvam a comunidade. 
 
PROFESSOR DE MÚSICA: O desenvolvimento do processo de ensino aprendizagem propriamente dito, sob a forma de atividades 
técnico-pedagógicas de planejamento, execução e avaliação; ministração de aulas, produção / organização de processos de 
aprendizagem; participação no processo de integração de educandos especiais; participação em reuniões administrativas, 
pedagógicas e de APPs; e a participação no processo de planejamento, desenvolvimento e avaliação, inerentes às unidades 
escolares e ao sistema municipal de ensino. Executar as demais atribuições dentre sua habilitação profissional. 
 
PROFESSOR PEDAGOGO SÉRIES INICIAIS: Coordenar a elaboração e execução da proposta pedagógica da escola; administrar o 
pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola, tendo em vista atingir seus objetivos pedagógicos; assegurar o cumprimento 
dos dias letivos e horas-aula estabelecidos; zelar pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes; prover meios para a 
recuperação dos alunos com menor rendimento; promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de 
integração da sociedade com a escola; informar os pais ou responsáveis sobre a freqüência e os rendimentos dos alunos, bem como 
sobre a execução da proposta pedagógica da escola; coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, avaliação e 
desenvolvimento profissional. Orientar o desenvolvimento escolar dos estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias; 
elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da 
escola; elaborar, implementar acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou 
rede de ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros de pessoal e de recursos materiais; 
acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo 
padrão de qualidade de ensino.   
 
PSICÓLOGO: Área de Comportamento Organizacional – Proceder estudos e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, 
elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como teste para determinação de afetivas, intelectuais, sensoriais, interacional e outras; 
Elaborar, promover e realizar analises ocupacionais, observando as condições de trabalho e as funções e tarefas típicas de cada 
ocupação, para identificar as aptidões, conhecimentos e traços de personalidade compatíveis com as exigências da ocupação e 
estabelecer um processo de seleção e orientação no campo profissional; Organizar e aplicar métodos e técnicas de recrutamento, 
seleção, treinamentos, acompanhamento e avaliação de desempenho e aplicando testes e outras verificações, a fim de fornecer 
dados a serem utilizados nos serviços de emprego, administração de pessoal e orientação individual; Participar de programas de 
orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagens de aptidões e outros meios disponíveis, afim de contribuir para o 
ajustamento do individuo no trabalho e sua conseqüente auto-realização; Área Clinica – Estudar e proceder a formulação de hipóteses 
e sua comprovação experimental, observando a realidade e efetuando experiências de laboratório, para obter elementos  relevantes 
nos processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento humano; Analisar a 
influencia dos fatores hereditários, ambientais e de outras espécies, que atuam sobre o individuo, aplicando testes, elaborando 
psicodiagnosticos e outros metidos  de verificação, para orientar-se no diagnostico e tratamentos psicológico dos distúrbios 
emocionais e de personalidade; Elaborar, aplicar e analisar testes, utilizando metidos psicológicos do seu conhecimento, para 
determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outros características pessoais, desajustamento ao 
meio social ou ao trabalho e outros problemas de ordem psíquica para indicar a terapia adequada; Prestar atendimento psicológico a 
pessoas hospitalizadas, reunindo informações a respeito de pacientes, transcrevendo os dados psicopatológicos obtidas em testes e 
exames, para fornecer subsídios indispensáveis ao diagnostico e tratamento das respectivas enfermidades; Visitar pacientes 
hospitalizados para serem mastectomizados, dando apoio individual e familiar, estabelecendo vinculo com a equipe de profissionais 
que dará continuidade ao tratamento, para estabelecera tratamento e a conduta a serem adotados; Diagnosticas a existência de 
problemas na área de pscicomotricidade, disfunções cerebrais mínimas, disritmia, dislexias e outros distúrbios psíquicos, para 
aconselhar o tratamento adequado; Realizar atendimento psicoterápico individual e em grupo, utilizando-se de métodos e técnicas 
adequadas a cada caso, para auxiliar o individuo no seu ajustamento ao meio social; Realizar atendimento, perícias e emitir pareceres 
no sentido de enquadrar os examinadores de acordo com as situações prevista na lei; Efetuar outras tarefas correlatas ao cargo. Área 
Educacional – Participar de currículos e programas educacionais, estudando a importância da motivação do ensino, novos métodos 
de ensino e treinamento, com vistas a melhor receptividade e aproveitamento do aluno e sua auto-realização; Participar da execução 
de programas de educação popular, procedendo estudos com vistas as técnicas de ensino a serem adotadas, baseando-se no 
conhecimento dos programas de aprendizagem e das diferenças individuais, para definição de técnicas mais eficazes; Supervisionar e 
acompanhar a execução dos programas de reeducação psicopedagógica, utilizando os conhecimentos sobre a psicologia da 
personalidade e do psicodiagnostico, para promover o ajustamento do individuo; Colaborar na execução de trabalhos de educação 
social em comunidades, analisando e diagnosticando casos na área de sua competência, para resolver dificuldades decorrentes de 
problemas psicossociais; Executar outras tarefas correlatas. Área Administrativa – Responsabilizar-se pelo arquivo de dados 
psicológicos, utilizando informações colhidas em entrevistas, testes psicológicos e anotações, a fim de assegurar o tratamento ético, 
conforme disposição prevista em código de ética; Participar da elaboração de projetos, estudos e pesquisas na área psicológica; 
Assessorar entidades organizadas, representativas de classe e outras, na área de sua competência; Dirigir e organizar serviços de 
psicologia e áreas afins em órgão e entidades do Estado, obedecendo a legislação pertinente, para assegurar a obtenção do padrão 
técnico indispensável; Orientar servidores de classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão se desenvolvidas; 
Executar outras tarefas correlatas. 
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TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – BIÓLOGO: Compreende a categoria funcional com as atribuições de exercer atividades de nível 
superior correspondentes à profissão regulamentada por lei e demais atividades complementares e afins.  
 
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – CONTADOR: Compreende a categoria funcional com as atribuições de exercer atividades de 
nível superior correspondentes à profissão regulamentada por lei e demais atividades complementares e afins. 
 
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – PSICÓLOGO: Compreende a categoria funcional com as atribuições de exercer atividades de 
nível superior correspondentes à profissão regulamentada por lei e demais atividades complementares e afins.  
 
TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO ESCOLAR (FONOAUDIÓLOGO): Avaliar as definições do paciente, realizando exames 
fonéticas de linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; 
Promover a reabilitação de problemas de voz, realizando exercícios com os pacientes, ensinado-lhes a maneira correta de usar o 
aparelho fonador, com a importação da voz, dicção e pronúncia; Participar de programas, a fim de detectar e prevenir problemas nos 
recém-nascidos, efetuando pesquisas sobre a audição de escolares, facilitando o diagnóstico dos problemas e evitando o 
agravamento de doenças do aparelho auditivo; Aplicar os testes audiológicos necessários para que se faça o diagnósticos de 
problemas auditivos; Dedicar-se ao estudo específico dos processos de aprendizagem da linguagem escrita pela criança e a 
orientação do professor sobre seu comportamento verbal, principalmente com relação a voz; Realizar entrevistas com pacientes, 
obtendo dados específicos, para que possa traçar programa terapêutico que visará a recuperação do indivíduo; Programar, 
desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e compreensão do pensamento verbalizado e outros, 
orientando e fazendo demonstração de respiração funcional, impostação da voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e 
organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o paciente; Realizar diagnósticos prévio, objetivando detectar 
as condições fonatorais e auditivas do paciente, através de exames de técnicas de avaliação e específica, para possibilitar a seleção 
profissional ou escolar; Participar de equipes multiprofissionais, para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de 
expressão e audição, emitindo parecer, para estabelecer o diagnóstico e tratamento; Preparar informes e documentos em assuntos de 
fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviço, pareceres e outros; Encaminhar o paciente ao 
especialista, orientando e fornecendo a este as indicações necessárias, para solicitar parecer quanto a possibilidade de melhora ou 
reabilitação do paciente; Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, elaborando 
relatório, para complementar o diagnóstico; Orientar servidores de classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão 
se desenvolver; Executar outras tarefas correlatas. 
 
TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA:  desempenhar atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, referente a estudos, 
pesquisas, análises e projetos sobre administração de pessoal, material, orçamento, organização e métodos. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO: Orientar e proceder à tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos 
administrativos, consultando documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando cálculos e prestando informações 
quando necessário; Elaborar, redigir, revisar, encaminhar e datilografar cartas, ofícios, circulares, tabelas, gráficos, instruções, 
normas, memorandos e outros; Elaborar, analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas, gráficos. Efetuando cálculos, 
conversão de medidas, ajustamentos, porcentagens e outros para efeitos comparativos; Participar de estudos e projetos a serem 
elaborados e desenvolvidos por técnicos na área administrativa; Elaborar relatórios de atividades com base em informações de 
arquivos, fichários e outros; Aplicar sob supervisão e orientação, leis, regulamentos e as referentes a administração geral e especifica, 
em assuntos de pequena complexidade; Estuda processo de complexidade media relacionadas com assuntos de caráter geral ou 
especifico da repartição, preparando expediente que ao fixarem necessário, sob orientação superior; Acompanhar a Legislação geral 
ou especifico e a jurisprudência Administrativa ou judiciária, que se relacionam com desempenho das atividades; Chefiar, em nível de 
orientação, unidade de pequeno porte, como sejam turmas, grupos de trabalho, que envolvam atividades administrativas em geral; 
Efetuar serviços de controle de pessoal, tais como, preparo de documentação para administração e demissão, registro de 
empregados, registro de promoções, transferência, férias, acidentes de trabalho, etc.; Preparar os informes para a confecção de folha 
de pagamento, procedendo os cálculos de descontos, e informando ao setor de computação; Efetuar serviços na área de finanças, 
tais como, redação e emissão de notas de empenho, Documento de arrecadação de Receita Federal, enviando-as ás unidades para 
processamento; Supervisionar, setorialmente, uso de estado do material permanente; Examinar e providenciar o atendimento dos 
pedidos de material e respectiva documentação; Determinar e aprovar a previsão de estoque de material permanente e de consumo, 
e promover, quando autorizado, atendidas nas exigências legais; Orientar e prestar informações sobre especificações e padronização 
de material; Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitadas e devidamente autorizadas pelo chefe imediato, desde 
que compatíveis com suas habilidades e conhecimentos; Outras atividades inerentes ao cargo. 
 
AGENTE DE GESTÃO ESCOLAR: Executar serviços auxiliares de administração, armazenamento e registros escolares, bibliotecas, 
na áreas de secretariado escolar, administração, digitação arquivo, manipulação de dados, datilografia programação, protocolo 
registro, arquivos, classificação e expedição de correspondência, executar tarefas internas e externas de correspondência,operar 
máquinas de datilografia, copiadoras, digitação, telex, atender telefone, fazer controle orçamentário e contábil, manusear fichários, 
recepcionar ao público, controlar entrada e saída de materiais de consumo, exercendo função educativa junto à comunidade escolar. 
 
 
AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA – AGENTE ADMINISTRATIVO: Compreende a categoria funcional com as atribuições de executar 
serviços auxiliares de administração, nas áreas de secretariado, administração, digitação, arquivo, manipulação de dados, datilografia, 
programação, protocolo, registro, arquivos, classificação e expedição de correspondência, executar tarefas internas e externas de 
correspondência, operar máquinas de datilografia, copiadoras, digitação, telex, atender telefone, fazer controle orçamentário e 
contábil, manusear fichários, recepcionar ao público, controlar entrada e saída de materiais de consumo e demais atividades 
complementares e afins; 
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FISCAL MUNICIPAL: Compreende a categoria funcional que desempenha atribuição pertinente ao planejamento, coordenação, 
execução e avaliação das ações relacionadas com a tributação, arrecadação e fiscalização dos tributos, bem como obras e posturas, 
ação sanitária e ambiental. 
 
MOTORISTA: Dirigir veículos leves (automóveis), em serviços urbanos, viagens interestaduais e/ou municipais, transportando 
pessoas e/ou materiais; Verificar, diariamente, o estado do veículo, vistoriando pneumáticos, direção, freios, nível de água e óleo, 
bateria, radiador, combustível, sistema elétrico e outros itens de manutenção, para certificar-se de suas condições de funcionamento; 
Recolher passageiros em lugares e horas predeterminados, conduzindo-os pelos itinerários estabelecidos, conforme instruções 
específicas; Realizar viagens para outras localidades, segundo ordens superiores e atendendo à necessidades dos serviços, de 
acordo com o cronograma estabelecido; Recolher o veiculo à garagem quando concluído o serviço, comunicando, qualquer defeito 
observado e solicitando os reparos necessários, para assegurar seu bom estado; Responsabilizar-se pela segurança do passageiro, 
mediante observância do limite de velocidade e cuidados ao abrir e fechar as portas nas paradas do veículo; Zelar pela guarda, 
conservação e limpeza do veículo para que seja mantido em condições regulares de funcionamento; Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Executar tarefas ligadas ao publico, prestando serviços gerais de enfermagem; Realizar exames 
biométricos; coordenar exames médicos periódicos e pré-admissionais; Examinar laudos; Controlar materiais, medicamentos e 
equipamentos; Preparar quadros e relatórios sobre atendimentos prestados; Organizar e manter arquivos; Coordenar e executar 
projetos específicos na área de saúde, higiene, habitação, planejamento familiar e outros, colaborando na implantação e encontros e 
buscando formulas para a melhoria das condições de vida; Desencadear campanhas, sob coordenação especifica de vacinação; 
Coordenar a divulgação de programa básica de saúde publica e outros; Elaborar relatórios, fichários dos atendimentos, bem como 
organizar todo o sistema de arquivo e manutenção de equipamentos e material necessário; Executar outras atividades relativas ao 
cargo, conforme as necessidades do município ou determinação superior. 
 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL: Participar de programas educativos de saúde bucal, transmitindo noções de higiene, prevenção e 
tratamento das doenças orais, para orientar o paciente ou grupo de pacientes; executar de tarefas apoio, realizando testes de 
vitalidade popular e procedendo a tomada e revelação das radiografias intra-orais para subsidiar decisões do profissional responsável; 
aplicar conhecimentos específicos, executando a remoção de indultos, placas e tártaro supra gengival, fazendo a aplicação tópica de 
substâncias realizando demonstrações de técnicas de escovagens, para contribuir na prevenção da cárie denta; desenvolver 
atividades complementares, inserindo e condensando substâncias restauradoras, confeccionando modelos, polindo restaurações, 
removendo suturas, preparando moldeiras e substâncias restauradoras e de modelagens, para contribuir em atividades próprias do 
consultório; colaborar em levantamentos e estudos epidemiológicos, coordenando , monitorando e anotando informações para 
colaborar no levantamento de dados estatísticos; responde pela administração da clínica, providenciando ações de rotina, para 
permitir seu perfeito funcionamento; auxiliar o cirurgião-dentista, procedendo a limpeza e assepsia do campo operatório no inicio e 
após cada cirurgia e instrumentando o profissional junto a cadeira operatória, pra colaborar na realização de atos cirúrgicos; realizar 
quaisquer outras atividades que sejam solicitadas e devidamente autorizadas pelo chefe imediato, desde que compatíveis com sua 
habilidades e conhecimentos. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Desenvolver pequenos aplicativos e sistemas, treinar pessoal para facilitar a interface dos sistemas 
utilizados; realizar manutenção de sistemas hardwares; rever especificações dos sistemas e selecionar configurações mais 
adequadas, em intima ligação com pessoal de análise; organizar a programação para os projetos e distribuidores de tarefa a seu 
pessoal; fazer a estimativas de tempo e gastos de programação; rever os programas efetuados; projetar o sistema de programação; 
analisar as especificações do sistema para determinar a adequação e implicações da programação; determinar os controles do 
sistema, juntamente com o pessoal de análise de sistema; analisar os problemas de natureza operacional da programação com o 
servidor d operações; coordenar e controlar a revisão de programas operacionais; realizar manutenção em computadores e periféricos 
da Prefeitura, e consertos em geral; realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente autorizados pelo 
chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e conhecimentos. 
 
TÉCNICO EM LABORATÓRIO: Noções básicas de coleta sanguínea; diferenciar e executar técnicas de coleta; venosa, arterial, 
capilar; identificar causas de erro de coleta sanguínea; conhecer anticoagulantes usados em laboratório de análises clínicas; saber a 
diferenciação de sangue total, soro e plasma; noções de transporte de material colhido; ter conhecimentos básicos: Hematologia: série 
vermelha, série branca, imunohematologia, fatores de coagulação. Parasitologia: identificação e diferenciação de formas parasitárias, 
ciclo evolutivo dos parasitas intestinais. Urianálise; noções técnicas de laboratório de análises clínicas: Conhecimento, manuseio e 
conservação dos equipamentos utilizados; executar a concentração e preparação de corantes reagentes; usar técnicas de coloração; 
preparação de méis básicos de cultura utilizando em bacteriologia; execução do exame de urina; preparação e execução de exames 
parasitológicos; execução de exames básicos de dosagens químicas, hematológicas, imunológicas; cumprir o regulamento, normas e 
rotinas em vigor; realizar outras tarefas afins. 
 
TÉCNICO NÍVEL MÉDIO – TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES – DESENHISTA:  Compreende a categoria funcional com as atribuições de 
executar trabalhos de nível técnico profissional identificados com as áreas de administração, informática, construção civil, 
contabilidade, agropecuária e executar tarefas correlatas à mesma função profissional e demais atividades complementares afins; 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Utilizar instrumentos para diagnostico demográfico e sócio-cultural da comunidade de sua 
atuação; Executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; Registrar, para controle das ações de saúde, 
nascimento, óbitos, doenças e outros agravos a saúde; Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas como estratégia 
da conquista de qualidade de vida; Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco a família; 
Participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de 
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vida; Desenvolver outras atividades pertinentes a função do agente comunitário de saúde, estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Campo Novo de Rondônia e pelo Governo Estadual e Federal. 
 
AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA – TELEFONISTA: Compreende a categoria funcional com as atribuições de executar serviços 
auxiliares de administração, nas áreas de secretariado, administração, digitação, arquivo, manipulação de dados, datilografia, 
programação, protocolo, registro, arquivos, classificação e expedição de correspondência, executar tarefas internas e externas de 
correspondência, operar máquinas de datilografia, copiadoras, digitação, telex, atender telefone, fazer controle orçamentário e 
contábil, manusear fichários, recepcionar ao público, controlar entrada e saída de materiais de consumo e demais atividades 
complementares e afins. 
 
AGENTE DE MANUTENÇÃO II – BORRACHEIRO: Compreende a categoria funcional com as atribuições de mecânica de veículos 
leve e demais atividades complementares e afins; 
 
AGENTE DE SERVIÇO ESCOLAR – LAVADEIRA: executa a atividade de manutenção, limpeza, vigilância, armazenamento, 
conservação, preparação e distribuição da alimentação escolar, tarefas administrativas no auxílio das chefias imediatas e demais 
atividades complementares afins. 
 
AGENTE DE SERVIÇO ESCOLAR (MERENDEIRA): Manter em bom estado de higiene e conservação as dependência do seu local 
de trabalho, bem como dos instrumentos e os alimentos utilizados para o reparo da Merenda; preparar com esmero cuidando todos os 
alimentos a serem servidos; manter o estoque necessário dos alimentos necessários; requerer ao setor de responsável os alimentos 
necessários para o preparo da Merenda; atender as determinações das autoridades superiores; efetuar atividades que lhe são 
correlatas ao cargo. 
 
AGENTE DE SERVIÇO ESCOLAR (VIGIA): Fazer ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providencias imediatas a evitar 
roubos, incêndios e danificações nos edifícios e materiais sob sua guarda; Fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos, pelos 
portões ou portas de acesso ao local que estiver sob sua responsabilidade; Verificar as autorizações para o ingresso nos referidos 
locais e vedar a entrada de pessoas não autorizadas; Verificar se as portas e janelas estão devidamente fechadas; Investigar 
quaisquer condições anormais que tenha observado; Responder as chamadas telefônicas e anotar recados; Solicitar quando for o 
caso, identificação ou autorização das pessoas para o ingresso nas repartições públicas; Zelar pela ordem e segurança da área sob 
sua responsabilidade; Comunicar à autoridade competente da irregularidade que tiver conhecimento; Manter vigilância permanente 
nos locais de acesso ao público, durante o expediente das repartições; Executar outras tarefas semelhantes e correlatas ao cargo. 
 
AGENTE DE SERVIÇO ESCOLAR (ZELADOR): Responsável pela manutenção e conservação dos equipamentos constantes do 
órgão lotado; atividades rotineiras, envolvendo a execução de cardápios, limpeza e conservação das instalações dos órgãos públicos 
municipais; realizar serviços relacionados com cozinha e copa do órgão; proceder a limpeza e conservação das dependências do 
setor em que estiver lotado(a), sempre que necessário; manter a higiene, possibilitando o ambiente propício ao trabalho; organizar 
pedidos de materiais necessários ao funcionamento dos serviços sob sua responsabilidade; varrer o forro propiciando a retirada de 
teias de aranhas e outros objetos alheios ao ambiente; efetuar outras tarefas correlatas ao cargo. 
 
AGENTE DE SERVIÇO (SEPULTADOR): Compreende a categoria funcional com as atribuições de executar serviços de limpeza, 
manutenção, conservação, transportar materiais, coletar lixo, cozinhar, exercer funções administrativas no auxilio das chefias 
imediatas e demais atividades complementares afins; 
 
AGENTE DE SERVIÇOS – ZELADOR DE PARQUES, JARDINS E PRÉDIO PÚBLICOS: Compreende a categoria funcional com as 
atribuições de executar serviços de limpeza, manutenção, conservação, transportar materiais, coletar lixo, cozinhar, exercer funções 
administrativas no auxilio das chefias imediatas e demais atividades complementares afins. 
 
AGENTE DE SERVIÇOS – ZELADORA: Compreende a categoria funcional com as atribuições de executar serviços de limpeza, 
manutenção, conservação, transportar materiais, coletar lixo, cozinhar, exercer funções administrativas no auxilio das chefias 
imediatas e demais atividades complementares afins. 
 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – GARI: Compreende a categoria funcional com as atribuições de executar serviços de limpeza, 
manutenção, conservação, transportar materiais, coletar lixo, cozinhar, exercer funções administrativas no auxilio das chefias 
imediatas e demais atividades complementares afins. 
 
Agente de Vigilância (VIGIA): Compreende a categoria funcional com as atribuições de segurança das instalações e bens existentes 
em prédios, áreas públicas e outros locais de responsabilidade da Prefeitura, proteger pessoas e patrimônio e demais atividades 
complementares e afins. 
 
AGENTE INFRAESTRUTURA – OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS – MOTONIVELADORA: Compreende a categoria funcional 
com as atribuições de operar máquinas e equipamentos, executar trabalhos relacionados com obras civis e demais atividades 
complementares e afins. 
 
AGENTE INFRAESTRUTURA – OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS – OUTRAS: Compreende a categoria funcional com as 
atribuições de operar máquinas e equipamentos, executar trabalhos relacionados com obras civis e demais atividades 
complementares e afins; 
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AGENTE INFRAESTRUTURA – OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS – PÁ CARREGADEIRA:  Compreende a categoria 
funcional com as atribuições de operar máquinas e equipamentos, executar trabalhos relacionados com obras civis e demais 
atividades complementares e afins. 
 
AGENTE OPERACIONAL I – MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES: Compreende a categoria funcional com as atribuições de dirigir e 
conservar automóveis, caminhonetes, dentro ou fora do Município e demais atividades complementares e afins. 
 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO: Zelar pelos instrumentos e aparelhos e sua conservação (microscópio, estufa, balança, de precisão e 
destiladores); manuseio da vidraria básica de laboratório, tais como: tubo de ensaio, Becker, provetas, buretas, etc; assepsia e 
limpeza do material de laboratório; técnicas de pesagens, filtração e decantação; conservação de material biológico; técnicas de  
colheita de material biológico; conservação e manuseio de drogas e produtos comumente, usados em laboratórios; controle de 
estoque de material utilizado em laboratório; material cirúrgico comumente utilizado em laboratório; cuidados para evitar acidentes 
com material químico e biológicos; executar outras tarefas correlatas. 
 
AGENTE DE ALIMENTAÇÃO MANUTENÇÃO E LIMPEZA (COZINHEIRA): Manter em bom estado e conservação as dependências 
do seu local de trabalho bem como dos instrumentos utilizados para o preparo dos alimentos; prepara com esmero e cuidado os 
alimentos que serão fornecidos; manter estoque necessário de alimentos e bebidas necessárias ao setor; requerer ao setor 
responsável o material necessário ao bom andamento da copa/cozinha; atender com dedicação aos pedidos solicitados pelas 
autoridades superiores; efetuar outras atividades que lhes são correlatas ao cargo. 
 


